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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao limo. Sr.ª JULIANA DE
FIGUEIREDO, Secretaria Municipal de Saúde; para proceder à disponibilização de
uma ambulância com ao menos um profissional da Saúde para acompanhar nos
dias de jogos do Estádio Cesário Balbino de Freitas. 

JUSTIFICATIVA

Por meio de pedido dos técnicos e os jogadores, para que possam disponibilizar
uma ambulância nos dias de jogos, em todo período, assim os mesmos estarão em
segurança caso ocorra alguma intercorrência, ou até mesmo acidentes entre os
jogadores, este pedido é de necessidade e crédito. 
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